
GABINETE DO DTPUTADO
MOACIRSOPELSA

PROJETO DE LEI P:.10109,212022

Altera o Anexo Único da lei no 18.278, de 2021, que
"Consolida os atos normativos que concedem o Título de
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Rede
Feminina de Combate ao Câncer de Jaborá (RFCC).

Art. 1" Fica declarada de utilidade pública estadual a rede feminina de
Combate ao Câncer de Jaborá (RFCC), com sede no Município de Jaborá.

Aí1. 2" O anexo Unico da lei n" 18.278, de 20 de dezembro de 2021, passa

a vigorar com a alteração constante do Anexo Único desta lei.

Art, 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

w

Dep r Sopelsa

Expediente da Mesa
Em 04 / ?5 / ^r

Deputado Ricardo Alba
1o Secretário
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w GABINETE DO DEPUTADO
MOACIRSOPELSA

ANEXo ÚNIco

(ALTERA o ANEXo úuco DA LEr N"18.278, DE 20 DE DEzEMBRo DE2o21)

"ANEXo útrilco

ENTIDADES DEcLARADAS DE UTILIDnoe pÚaLIcA

JABORA LEIS

Rede Feminina de Gombate ao Gâncer de Jaborá (RFCC)

(NR)''

Sala das Sessões,

Dep Sopelsa
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w GABINETE DO
MOÂCIRSOPELSA

rusrrrrcnçÃo

O Projeto de lei que ora apresento tem por objetivo declarar de utilidade
pública estadual a Rede Feminina de Gombate ao Câncer de Jaborá (RFCC), tendo em
vista que a referida entidade presta atividades de relevante interesse social à comunidade.

Neste contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a Rede Feminina de
Combate ao Câncer de Jaborá (RFCC) tem por finalidade a excelência no atendimento, na

divulgação e na orientação das pessoas acometidas por neoplasias malignas, bem como
para a sua prevenção, oferecendo acolhimento humanizado em prol da qualidade de vida
de paciente de todas as idades, sejam homens, mulheres, crianças, adolescentes e/ou
idosos.

Ante o exposto, conto com meus Pares para a aprovação da matéria.
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DrsTRrBUrçAO

O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0109.212022, o Senhor Deputado
Valdir Cobalchini, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl,
do Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Co ão, em 10 de maio de 2022

AI res
ria
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0109.2/2022 

 

 

Matéria: PL – 0109.2/2022 

Procedência: Legislativo - Deputado Moacir Sopelsa. 

Ementa: “Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que ‘Consolida os atos 

normativos que concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de 

Santa Catarina’, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Rede Feminina de 

Combate ao Câncer de Jaborá (RFCC).” 

Relator: Deputado Valdir Vital Cobalchini. 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0109.2/2022, de autoria do Deputado Moacir 

Sopelsa, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 

2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 

estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de declarar de utilidade 

pública estadual a Rede Feminina de Combate ao Câncer de Jaborá (RFCC). 

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 4 de maio de 2022 e, ato contínuo, 

encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, em que fui designado à 

relatoria, nos termos regimentais. 

 

Nos autos do presente Projeto de Lei, encontram-se presentes, nas fls. 5 a 35, a 

Lei municipal de declaração de utilidade pública (fl. 6); a declaração do  presidente da 

entidade atestando a não qualificação de OSCIP (fl. 7); o atestado de funcionamento (fl. 

8); o relatório circunstanciado (fls. 9/12); o CNPJ da entidade (fl. 11); a ata de fundação 
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(fls. 13/ 16); a ata de eleição e posse da diretoria em exercício (fls.17/19); e o estatuto 

social (fls. 20/35), sendo estes os documentos imprescindíveis à declaração de utilidade 

pública estadual, conforme prescrição do art. 3º da Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 

2021. 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de projetos ou emendas 

apresentados ao Parlamento.  

 

Diante da competência atribuída ao Colegiado, promovi a análise da 

documentação instrutória e verifiquei que foram cumpridos todos os requisitos legais 

relativos à espécie, estando a proposição, portanto, apta à tramitação neste Parlamento.  

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais artigos 72, I, 144, I, parte inicial, 209, I, 

parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 0109.2/2022, 

devendo a matéria seguir os seus trâmites regimentais. 

 

 

Sala das Comissões, 

 

 

 

Deputado Valdir Cobalchini 

RELATOR 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO DEPUTADO
NEODI SARETTA

 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0109.2/2020 

 

 

Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que "Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina", para o 
fim de declarar de utilidade pública estadual a 
Rede Feminina de Combate ao Câncer de 
Jaborá (RFCC). 
 

Autoria: Deputado Moacir Sopelsa 

Relator: Deputado Neodi Saretta 

 

 

I - RELATÓRIO 

  

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0109.2/2022, de autoria do Deputado Moacir 

Sopelsa, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de 

Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de 

declarar de utilidade pública estadual a Rede Feminina de Combate ao Câncer de 

Jaborá (RFCC). 

 

A matéria foi lida na Sessão Plenária do dia 4 de maio de 2022 e 

encaminhada a Comissão de Constituição e Justiça onde teve sua tramitação 

admitida por unanimidade em 08 de junho (fls.39 autos físicos).  

 

Em seguida avoquei à relatoria, nos termos do inciso VI, do art. 130 do 

RIALESC. 

 

É o sucinto relatório.  
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO DEPUTADO
NEODI SARETTA

 
 

 

II - VOTO 

 

Da análise da matéria, constato que a proposta legislativa se coaduna a 

temática desta comissão de saúde, bem como, apresenta os requisitos do 

interesse público. 

 

Do exposto, nos termos do Art. 79 do RIALESC, na condição de relator, 

nesta Comissão, considerando os estudos realizados, voto pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei 0109.2/2022, devendo o mesmo seguir os tramites regimentais.  

 

Sala das Comissões, 05/07/2022 
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